
INDICAÇÃO Nº  1689
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 852.410,39, a favor da Irmandade da  Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, para que possa adquirir equipamentos e prover a continuidade dos serviços que presta aos pacientes carentes do SUS, de Mogi Mirim e região.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim possa adquirir equipamentos e prover a continuidade dos serviços que presta aos pacientes carentes do SUS, de Mogi Mirim e região.
No ano de 2014 não foi possível atender tal pleito por falta de recurso, através do Processo SISRAD: 1608/2014 e 225699/2014, embora ambos tivessem recebido parecer favorável sugerindo nova apresentação no exercício de 2015 o qual encontra-se sob nº 36924/2015.
Todavia, dada a urgência que o caso requer, a liberação do recurso em questão é imprescindível para a aquisição dos equipamentos necessários à complementação da Unidade de Diagnóstico por Imagem da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim, destinado a atendimentos ortopédico e fisioterápico.
O recurso pleiteado reiteradamente urge ser concedido, para manter o patamar de aprimoramento na prestação dos serviços que a Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim executa com empenho, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas de cidadãos, com especial atenção aos menos favorecidos de Mogi Mirim e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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